PARECER JURÍDICO 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 019 DE 06 DE ABRIL DE 2017.

ALTERA REDAÇÃO DO INC. II, ART. 13 DA LEI MUNICIPAL Nº 632, DE 13-06-2006 - REGIME PREVIDENCIÁRIO.




     O projeto em tela visa autorização legislativa para alterar a redação do Inc. II do art. 13 da Lei Municipal nº 632, de 13-06-2006,  a fim de adequar a legislação previdenciária local à Constituição Federal, que em seu art. 40, § 21, trata da previdência dos servidores dos entes municipais.
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante.  
    Ocorre que a Legislação Municipal não estava atualizada com a regra da Constituição Federal que concede aos pensionistas de inativos portadores de doenças incapacitantes a possibilidade da contribuição previdenciária incindir sobre o valor da parcela dos proventos que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social.


      O presente Projeto de Lei atende aos requisitos Legais e Constitucionais, estando apto a ser analisado pelo Nobres Edis quanto ao interesse público bem como oportunidade e necessidade do feito.

É o parecer.

S.M.J.
Barra Funda, 12 de abril de 2017
Alice Malmann
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